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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de Suprimentos Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 185/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20.339/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2023

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS (SUPLEMENTO E COMPLEMENTO), FÓRMULA LÁCTEA E COMPOSTO LÁCTEO PARA
ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS E COM PREVISÃO DE INCLUSÃO DE NOVOS ATENDIMENTOS.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 27/12/2023 às 09:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 274/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 63.108/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 204/2023

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ANTICONCEPCIONAL PARA PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 29/12/2023 às 09:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 275/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 62.385/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2023

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS E PACIENTES ATENDIDOS POR
PROTOCOLO MUNICIPAL INSTITUÍDO, CONSIDERANDO PREVISÃO PARA INCLUSÃO DE NOVOS ATENDIMENTOS.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 02/01/2024 às 09:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 276/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 56.165/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXEMPLARES DE LIVROS FÍSICOS E DIGITAIS PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANO).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 04/01/2024 às 09:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 277/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 64.953/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 40/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DA RUA DURVALINO RODRIGUES ALVES-JARDIM ELISA
FUMAGALLI–LIMEIRA–SP-CONTRATO FINISA N° 0615.892-21 CAIXA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 10/01/2024 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 278/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 65.563/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 41/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA ESPORTIVA NO PARQUE NOSSA SENHORA
DAS DORES II-CONTRATO FINISA 0615.892-12 CAIXA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 12/01/2024 às 09:30 horas.
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LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 279/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 65.740/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 42/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA EM EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM CONCRETO ARMADO EM ÁREA DO TERMINAL URBANO
MUNICIPAL-RUA QUADROS SOBRINHO-LIMEIRA-SP-CONTRATO FINISA 0615.892-21 CAIXA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 16/01/2024 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 280/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 65.741/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 43/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA INTERLIGAÇÃO DO
JARDIM SOLAR DOS NOBRES COM O JARDIM AEROPORTO-CONTRATO FINISA 0615.892-21 CAIXA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 18/01/2024 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 281/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 65.742/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 44/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA MIGUEL GUIDOTTI NO TRECHO ENTRE A
ROTATÓRIA DE ACESSO AO RESIDENCIAIS FAZENDA ITAPEMA E NÚMERO 925 DO BAIRRO CHÁCARA SANTA CRUZ-CONTRATO FINISA 0615.892-21
CAIXA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 22/01/2024 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação
em mídia, desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal
de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante o
recolhimento da taxa de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha de acordo com o Decreto Municipal nº 487 de 28 de dezembro de 2022.

Limeira, 12 de dezembro 2023

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 36/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE COMBATE E SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO NA EMEIEF MAJOR JOSÉ LEVY SOBRINHO, que
fica prorrogada a data da sessão pública para o dia 19/12/2023 às 09:30 horas.

Limeira, 12 de dezembro de 2023

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Concorrência Pública nº 09/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DO PROFESSOR, NA RUA DR. JOSÉ BOTELHO VELOSO N°
381-VILA SÃO JOÃO-LIMEIRA/SP, que encerrado o prazo de recursos fica agendado o dia 13/12/2023 às 09:30 horas para abertura do envelope nº
2 “Proposta”.

Limeira, 12 de dezembro de 2023

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 194/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE REVESTIMENTO EM PISO VINÍLICO CLICK E RODAPÉS, A SER INSTALADO NO
PROCON LIMEIRA, que a sessão pública ocorrida no dia 11/12/2023 às 09:30 horas foi Fracassada.

Limeira, 12 de dezembro de 2023
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Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 169/2023
que tem como objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE MOTOCICLETAS, COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS, para a empresa MECANICA SCIARMART LTDA ME, pelo valor total de R$ 92.900,00 (noventa e dois mil reais), conforme ata da sessão
pública.

Limeira, 8 de dezembro de 2023

Rodrigo Oliveira – Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Tomada de Preços nº 25/2023
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO E DIVERSAS PASSARELAS DE DIVERSOS ENDEREÇOS.
CONTRATO FINISA N° 0609.517-444-CAIXA, para a empresa DHOMA CONSTRUTORA LTDA, pelo valor total de R$ 242.468,08 (duzentos e quarenta
e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oito centavos), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 8 de dezembro de 2023

Engº Dagoberto de Campos Guidi – Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, conforme consta no processo
administra�vo nº 55.809/2023, foi deferido pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CARÁTER EMERGENCIAL
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE PONTOS DE COLETA
DE IMAGENS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE ANÁLISES E INTELIGÊNCIA, através das empresas MULTIWAY COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES e R3 COMERCIAL E SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA, pelo valor total de R$ 1.330.197,48 (um milhão, trezentos e trinta
mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e oito centavos).

Limeira, 17 de novembro de 2023

Wagner Rogério de almeida Marchi – Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, conforme consta no processo
administra�vo nº 64.150/2023, foi deferido pela Autoridade Competente a  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM
UMEES (UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE) PARA MUTIRÃO DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS NO MUNICÍPIO DE
LIMEIRA/SP, através da empresa A A MAZON ME, pelo valor total de R$ 238.440,00 (duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais).

Limeira, 12 de dezembro de 2023

Engª Simone Fernanda Zambuzi – Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Republicado por conter incorreção

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 32.397/2023, dispensa nº 552/2023, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE EPIS através das empresas
PAULO ANTONIO DA SILVA E.P.I – ME, TATICO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, PROSEK EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA e PROTECOR
MATERIAIS DE SEGURANÇA LTDA  pelo valor total de R$ 20.395,96 (vinte mil, trezentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos).

Limeira, 30 de novembro 2023.

Engº Dagoberto de Campos Guidi- Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 40.995/2023, dispensa nº 551/2023, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE FLUIDO DE MÁQUINA DE
FUMAÇA PARA O TEATRO VITÓRIA através da empresa SABRINA BARRERA PERES PEROZI 41028931808 pelo valor total de R$ 883,02 (oitocentos e
oitenta e três reais e dois centavos).

Limeira, 06 de dezembro 2023.

José Farid Zaine- Secretário Municipal de Cultura

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 53.246/2023, dispensa nº 618/2023, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ARES
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CONDICIONADOS PARA O TEATRO VITÓRIA através da empresa MARIO LUIZ MELCHIOR 00081395809 pelo valor total de R$ 3.205,00 (três mil,
duzentos e cinco reais).

Limeira, 08 de dezembro 2023.

José Farid Zaine- Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DE CONTRATO, ATA E TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 294/2023 – DISPENSA Nº 461/2023, PROCESSO Nº: 28.504/2023, OBJETO: Contratação de empresa especializada para
especializada em manutenção preven�va do elevador social engetax com capacidade de 08 passageiros ou 600 kg existente nas instalações da
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil, CONTRATADA: Limeira Comércio de Peças e Serviços em Elevadores Ltda, CNPJ n°.
12.393.034/0001-72, VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais), DATA DA ASSINATURA: 17/11/2023, PRAZO: por 24 (vinte e quatro) meses contados a
par�r da data indicada na ordem de serviço.

CONTRATO Nº: 303/2023 – CONVITE Nº 18/2023, PROCESSO Nº: 17.430/2023, OBJETO: Contratação de empresa especializada na implantação de
sistema de contenção de talude e desassoreamento do afluente do Córrego Bovinha, na travessia que se inicia na confluência das Ruas Dr.
Messias Teixeira de Camargo com a Rua Josino Alvarenga Guimarães, No Jardim Ibirapuera. Contrato Finisa n° 0609.517-44 Caixa, CONTRATADA:
Dhoma Construtora Ltda, CNPJ nº 10.324.311/0001-60, VALOR: R$ 279.722,37 (duzentos e setenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e
trinta e sete centavos), DATA DA ASSINATURA: 05/12/2023, PRAZO: por 08 (oito) meses contados a par�r da data indicada na ordem de serviço.

CONTRATO Nº: 305/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2022, PROCESSO Nº: 62.696/2023, OBJETO: Contratação de empresa especializada para
realização de exames de eletroneuromiografia, CONTRATADA: Neurofisiologia Nunes Clínica Ltda, CNPJ n° 30.938.230/0001-67, VALOR: R$
98.280,00 (noventa e oito mil duzentos e oitenta reais), DATA DA ASSINATURA: 05/12/2023, PRAZO: por 06 (seis) meses contados a par�r da data
indicada na ordem de serviço.

ATA Nº: 395/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 129/2023, PROCESSO Nº: 22.894/2023, OBJETO: Eventual aquisição de cura�vos padronizados,
DETENTORA DA ATA:  Cholmed Comercial Hospitalar Ltda, CNPJ n° 07.569.029/0001-38, VALOR TOTAL: R$ 699.500,00 (seiscentos e noventa e
nove mil e quinhentos reais), DATA DA ASSINATURA: 05/12/2023, PRAZO: Por 12 (doze) meses improrrogáveis, contados a par�r de 05 de
dezembro de 2023.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 20/2023, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 10/2021, PROCESSO Nº: 58.173/2023, OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de saneamento ambiental e limpeza pública para o município de Limeira/SP,
ALTERAÇÃO DO CONTRATO, CONTRATADA: Tecipar Engenharia e Meio Ambiente Ltda, DA ALTERAÇÃO: Considerando a incorporação da empresa
Tecilix Serviços Urbanos Ltda, por parte da empresa Tecipar Engenharia e Meio Ambiente Ltda, fica alterada a �tularidade do Contrato nº
20/2023, objeto da Concorrência Pública nº 10/2021, Consórcio NP Limeira, CNPJ n° 49.161.580/0001-98, para a Tecipar Engenharia e Meio
Ambiente Ltda, CNPJ n° 61.149.829/0001-45, DATA DA ASSINATURA: 01/11/2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Gabinete do Secretário de Educação Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Gabinete do Secretário de Educação Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023

RESOLUÇÃO SME Nº 06 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o processo de atribuição de classes e/ou turmas para o ano le�vo de 2024 aos docentes da Secretaria Municipal de Educação de
Limeira.

ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO, Secretário Municipal de Educação,

NO EXERCÍCIO de suas atribuições, delegadas pelo Anexo IV, da Lei

Complementar nº 880 de 20 de maio de 2021, considerando o que dispõe a Lei Complementar n°461/09 e suas alterações, em seus ar�gos 31,
32, 33, 34, 103 e 104, Lei Complementar nº 6.089/2018 e Resolução S.M.E. nº 09/2017, visando norma�zar os procedimentos rela�vos ao
processo de atribuição de classes e/ou turmas para ano le�vo de 2024, aos docentes da Secretaria Municipal de Educação de Limeira.

RESOLVE:

Ar�go 1º Cabe às autoridades escolares, no âmbito das Unidades Escolares e da Secretaria Municipal de Educação, tomarem as providências
necessárias quanto à execução e acompanhamento do processo de atribuição de classes e/ou turmas disponíveis para o pessoal docente do
quadro do magistério.

Ar�go 2º Compete a esta Secretaria Municipal de Educação designar comissão para coordenação, execução e avaliação do processo de atribuição
de classes e/ ou turmas.

Ar�go 3º Compete ao Diretor de Escola, ou ao Vice-Diretor nos impedimentos legais do Diretor de Escola, e à Comissão de Coordenação,
Execução e Avaliação do processo de atribuição de classes e/ou turmas para o ano le�vo de 2024, designada por ato do Secretário de Educação,
atribuir classes e/ou turmas das Unidades Escolares e extensões da Rede Municipal de Ensino, respeitando a classificação de cada um dos
professores.

1º Os professores inscritos nos termos do Decreto nº 244 de 02 de outubro de 2023, que norma�za o processo de inscrições para atribuição de classes e/ou
turmas, disponíveis para Professores Titulares de cargos de Educação Infan�l, Educação Especial, Ensino Fundamental, Especialista - Educação Infan�l e
Ensino Fundamental de Arte e Especialista - Educação Infan�l e Ensino Fundamental de Educação Física, e inscrições para atribuição de período de trabalho
para Professores Subs�tutos de Educação Infan�l e Professores Subs�tutos de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Limeira, e os afastados
junto ao município nos termos do convênio estado/ município, par�ciparão do processo de atribuição de classes e/ou turmas para o ano le�vo de 2024,
obedecendo ao cronograma constante do Anexo I desta Resolução.
2º A atribuição de classes e/ou turmas aos professores que atuam na Educação de Jovens e Adultos - EJA ocorrerá na Secretaria Municipal de Educação,
obedecendo ao cronograma "Anexo I" desta Resolução.
3º Aos professores subs�tutos efe�vos - P.S.E.I. e P.S.E.F., será atribuído o período de trabalho, respeitando a classificação docente.
4º Aos professores aprovados no Processo Sele�vo 01/2023, serão atribuídas classes e/ou turmas em caráter temporário de acordo com a classificação,
obedecendo ao cronograma "Anexo I" desta Resolução.

Ar�go 4º As jornadas semanais de trabalho docente, disponíveis para atribuição são assim cons�tuídas:

1. Jornada I - 25 (vinte e cinco) horas-aula semanais de trabalho, sendo: 16 (dezesseis) horas-aula de regência da classe, 07 (sete) horas-aula de trabalho
pedagógico cole�vo e 02 (duas) horas-aula em local de livre escolha do professor.

2. Jornada II - 36 (trinta e seis) horas-aula semanais de trabalho, sendo: 24 (vinte e quatro) horas-aula na regência da classe, 09 (nove) horas-aula de trabalho
pedagógico cole�vo e 03 (três) horas-aula em local de livre escolha do professor.

III. Jornada III - 30 (trinta) horas-aula semanais de trabalho, sendo: 20 (vinte) horas-aula na regência da classe, 07 (sete) horas-aula de trabalho
pedagógico cole�vo e 03 (três) horas-aula em local de livre escolha do professor.

1º O professor �tular de cargo, inclusive o professor subs�tuto efe�vo e o da Rede Estadual afastado junto ao município, ficam sujeitos à jornada do cargo.
2º O professor em regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - C.L.T. estável da Prefeitura poderá ter atribuída classe e/ou turma, até o máximo de 36
horas-aula de trabalho docente.
3º O professor de Educação Especial terá atribuída jornada de trabalho em sua sede de lotação, para atendimento aos estudantes com laudo de deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação e aos estudantes com acentuadas dificuldades de aprendizagem, autorizados
pela Secretaria Municipal de Educação.

1. a) jornada de trabalho - 36 h/a semanais;
2. b) jornada de trabalho - 25 h/a semanais;
3. c) para garan�r ao estudante, público-alvo do Atendimento Educacional Especializado – A.E.E., respeitada a jornada de trabalho e o período, o docente

deverá atuar em i�nerância em outras Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, havendo disponibilidade de horário em sua sede de lotação;
4. d) poderá atuar dentro da sala de aula em trabalho colabora�vo com o docente da sala de aula regular; em atendimento em sala de recursos podendo

ocorrer individualmente ou em pequenos grupos, de acordo com a necessidade dos estudantes; atendimento domiciliar ou hospitalar.

4º O professor especialista de Arte e o professor especialista de Educação Física deverão compor jornada nas Unidades Escolares e Extensões de sede de
lotação até que se completem as cargas horárias pelas quais optaram independente do turno das aulas.

1. a) Esgotadas as possibilidades de compor jornada nas Unidades Escolares e Extensões de sede de lotação, será permi�do que lhes sejam atribuídas aulas de
regência em outra Unidade Escolar, para completar sua jornada.

2. b) Será permi�da a atribuição de aulas para compor jornada, em até 03(três) Unidades Escolares.
3. c) Considerando o bloco indivisível, fica permi�do, excepcionalmente, que sejam atribuídas até 02 horas/aula, a �tulo de composição de jornada.

5º O professor de processo sele�vo nº 01/2023 poderá ter até 48h/a semanais em seu contrato de trabalho, envolvendo as jornadas descritas nos incisos I,
II e III e/ou projetos da SME.

1. a) Ao professor especialista de Arte e professor especialista de Educação Física do processo sele�vo nº 01/2023, estarão disponíveis para atribuição blocos
de turmas nas Unidades Escolares.
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Ar�go 5º As classes de 1ºs, 2ºs e 3ºs anos do Ciclo I do Ensino Fundamental serão atribuídas, preferencialmente, aos professores com formação
na área de alfabe�zação e/ou com experiência comprovada de, no mínimo, 02 anos de exercício em classes de alfabe�zação.

Parágrafo único. Após a atribuição aos docentes referidos no caput deste ar�go, se ainda houver classes a serem atribuídas, elas poderão ser
des�nadas a professores que não atendem às exigências do caput deste ar�go.

Ar�go 6º Os professores �tulares de cargo da Rede Municipal de Ensino afastados/designados a qualquer �tulo, também par�ciparão do
processo de atribuição de classes e/ou turmas para compor jornada de trabalho e assumirão as classes e/ou turmas no término do
afastamento/designação.

Ar�go 7º Serão considerados excedentes os professores �tulares dos cargos de Educação Infan�l, Educação Especial, Ensino Fundamental,
Professor Especialista de Arte e Professor Especialista de Educação Física da Rede Municipal de Ensino que não �verem classes livres e/ou turmas
atribuídas para compor jornada de trabalho docente nas suas Unidades Escolares e Extensões de sede de lotação.

1º Os professores considerados excedentes nas suas Unidades Escolares e Extensões de sede de lotação deverão par�cipar da atribuição na fase de
Secretaria Municipal de Educação, escolhendo, para compor jornada de trabalho, dentre as classes livres das escolas da Rede Municipal de Ensino;
2º Os professores que �verem classes e/ou turmas atribuídas nos termos do § 1º deste ar�go terão nova sede de lotação, de acordo com a escolha, ficando
garan�do o direito de retorno para a sede anterior, no caso de vacância de classes e/ou turmas dentro do ano le�vo de 2024 e subsequentes, desde que
seja requerido, por escrito, ao diretor da escola e protocolado na Unidade Escolar, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da atribuição. A
opção de retorno deixa de ter efeito a par�r do momento em que o professor declina da classe vaga ofertada pela Unidade Escolar de origem ou se o
professor se remover por vontade própria;
3º Serão declarados adidos os professores que con�nuarem excedentes após a atribuição de que trata o parágrafo 1º deste ar�go e poderão ter classes
e/ou turmas atribuídas como carga horária de trabalho docente, sem deixarem a condição de adidos, ou ficarão em exercício nas Unidades Escolares onde
têm os cargos lotados, devendo assumir, durante o ano le�vo, classes e/ou turmas em subs�tuição e aulas eventuais, na fase de Unidade Escolar, até o
surgimento de classes e/ou turmas livres na Rede Municipal de Ensino, para as quais serão removidos de o�cio;
4º Os professores declarados adidos não terão prejuízo de vencimentos, nem das demais vantagens do cargo.

Ar�go 8º Os professores �tulares de cargo da Rede Municipal de Ensino, readaptados, serão classificados, mas não par�ciparão do processo de
atribuição de classes e/ou turmas.

Parágrafo único: No caso de cessação da readaptação durante o ano, os mesmos assumirão classes vagas, nos termos do ar�go 8º desta
Resolução, ou ficarão adidos na sede de lotação devendo assumir, durante o ano le�vo, classes e/ou turmas em subs�tuição e aulas eventuais na
fase de Unidade Escolar.

Ar�go 9º  O professor impedido de comparecer ao processo de composição de jornada deverá ser representado por procurador, maior de idade,
com finalidade específica para o ato e que não seja funcionário público, caso contrário, a atribuição será compulsória ao final da sessão de
atribuição, de acordo com seu campo de atuação.

Ar�go 10 Considerando os procedimentos administra�vos vigentes, que obrigam o cadastro antecipado de docentes para realizar subs�tuição, a
Secretaria Municipal de Educação adotará como procedimento para as licenças de curta duração:

I- Professores Subs�tutos efe�vos de Educação Infan�l e Ensino Fundamental não assumirão classes livres, licenças ou afastamentos de longa
duração, de qualquer natureza, ficando responsáveis por realizar as subs�tuições em sua Unidade Escolar. Nos dias em que não es�ver
subs�tuindo, atuará nos processos de recomposição de aprendizagem e recuperação dos estudantes da Pré-Escola (Etapa II), para Professores
Subs�tutos efe�vos de Educação Infan�l e 1º ano de escolaridade, para Professores Subs�tutos efe�vos de Ensino Fundamental, consolidação do
processo de alfabe�zação.

II- Contratação professores do Processo Sele�vo 01/2023 para atuar na Educação Infan�l e no Ensino Fundamental, os quais serão contratados
para atuar ao longo do ano le�vo em subs�tuições de curta duração na unidade sede de frequência e escolas do território definido pela SME.

1. a) o professor contratado para subs�tuição de curta duração deverá permanecer na Unidade Sede de Frequência, nos dias em que não houver subs�tuição
na escola sede ou escolas do território, devendo auxiliar as turmas indicadas pela gestão escolar em processos de recomposição de aprendizagem e
recuperação dos estudantes, além de apoio ao estudante com deficiência.

2. b) Em casos excepcionais de subs�tuições de curta duração, o professor subs�tuto efe�vo ou o docente do Processo Sele�vo nº 01/2023, poderá atuar em
ações pedagógicas dentro dos conteúdos curriculares os quais es�ver habilitado para atuar, mesmo que a subs�tuição seja em horário de componente
específico.

3. c) O Departamento de Planejamento e Administração, em parceria com a Divisão de Recursos Humanos, regulamentará os processos de encaminhamento
dos professores para subs�tuições temporárias.

Parágrafo único. As escolas em que os encaminhamentos descritos em relação ao professor subs�tuto efe�vo, constante no inciso I, acarretaram
prejuízos em relação ao processo de ensino e aprendizagem referente ao ano de 2023, poderão apresentar proposta contendo jus�fica�va com
dados para análise e deferimento da Comissão de Atribuição de Aulas da SME no que tange às classes e/ou turmas livres ou subs�tuição de longa
duração.

Ar�go 11 Para garan�r, após a composição de jornada, a subs�tuição de classes e/ou turmas regulares para o início do ano le�vo de 2024, a SME
adotará a seguinte ordem de cadastro para atribuição:

Classes e/ou turmas regulares para subs�tuição, Apoio Escolar de Educação Especial- sentença judicial e turmas de Projetos de Educação Integral das
escolas: EMEIEF “ Aracy Nogueira Guimarães”; EMEIEF “ Evangelina Mauro”, EMEIEF “Maria Aparecida de Luca Moore”; EMEIEF “Maria Thereza de Barros
Camargo”; EMEIEF “Marcia Ap. Della Cole�a Sillmann”; CEIEF “ Governador Mário Covas”; EMEIEF “ Maria Ap. Machado Julianelli- Dª Marizinha”; EMEIEF
“Tenente Aviador Ary Gomes de Castro- para atribuição de carga suplementar de trabalho docente e Processo Sele�vo nº 01/2023;
Projetos e Ações Especiais da SME: Ação Pedagógica Complementar; Integral Educação Infan�l (excetuando as escolas citadas no inciso I), Turmas de Creche
(BI, BII e MI), Turmas de Etapas I e II ( contraturno docente 10h/a)- atribuição em fevereiro de 2024 como carga suplementar de trabalho e Processo Sele�vo
nº 01/2023.
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Ar�go 12 A atribuição de classes e/ou turmas aos professores inscritos e classificados obedecerá a seguinte ordem sequencial:

1º No 1º dia do Processo, a Atribuição ocorrerá:

I - Fase 1 do 1º dia - Unidades Escolares

1. a) 7h - Atribuição de classes e/ou turmas para compor jornada de trabalho dos professores �tulares de cargo da Rede Pública Estadual de Ensino, afastados
junto ao município com sede fixada.

2. b) 7h30 - Atribuição de classes e/ou turmas para compor jornada de trabalho dos professores �tulares de cargo da Rede Pública Municipal de Ensino,

FAIXA I (P.E.I., P.E.F., P.E.E., P.E.E.I.E.F. de Arte, P.E.E.I.E.F. de Educação Física) e Atribuição de período ao professor subs�tuto efe�vo,

FAIXA II (P.S.E.I. e P.S.E.F.), classificados na U.E., na seguinte ordem:

b.1) 1º Momento - �tulares de cargo da Unidade Escolar;

b.2) 2º Momento - �tulares de cargo com opção de retorno;

b.3) 3º Momento - atribuição de período ao professor subs�tuto efe�vo, de acordo com a necessidade da Unidade Escolar, considerando o inciso
I, do ar�go 11 desta resolução;

b.4) 4º Momento - atribuição de período ao professor readaptado.

II - Fase 2 do 1º dia - Secretaria Municipal de Educação

1. a) 9h - Atribuição de classes e/ou turmas, para compor jornada de trabalho dos professores �tulares de cargo da Rede Pública Municipal de Ensino
classificados na Educação de Jovens e Adultos - EJA.

2. b) 14h - Atribuição, em caráter obrigatório, de classes e/ou turmas, para compor jornada de trabalho dos professores �tulares de cargo, de Educação
Infan�l, Educação Especial, Ensino Fundamental, P.E.E.I.E.F. de Arte e P.E.E.I.E.F. de Educação Física para os que ficaram excedentes nas Unidades Escolares
.O professor excedente ou que precisar completar jornada deverá trazer o documento preenchido e devidamente assinado pelo diretor.

III - Fase 3 do 1º dia - Unidades Escolares

1. a) 17h - Atribuição em caráter obrigatório de classes e/ou turmas como carga horária (subs�tuição) para os professores �tulares de cargo declarados
adidos, professores em regime da Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.) estáveis sem classes, da Educação Infan�l, Educação Especial, Ensino
Fundamental, P.E.E.I.E.F. de Arte, P.E.E.I.E.F. de Educação Física na seguinte ordem:

a.1) 1º Momento - para os professores �tulares de cargo adidos da Unidade Escolar;

a.2) 2º Momento - para os professores em regime da C.L.T. estável, inscritos na Unidade Escolar, sem classe.

IV - Fase 4 do 1º dia - Secretaria Municipal de Educação

1. a) 1º Momento - 19h - Atribuição em caráter obrigatório de classes e/ou turmas como carga horária (subs�tuição) para os professores �tulares de cargo
declarados adidos, não atendidos na Unidade Escolar.

2. b) 2º Momento - 19h30 - Atribuição em caráter obrigatório de classes e/ou turmas como carga horária (subs�tuição) para os professores em regime da
C.L.T. estável, sem classe, não atendidos na Unidade Escolar, com mudança de sede de exercício. Na impossibilidade da atribuição, os professores não
atendidos no 1° e 2° momentos, cumprirão suas jornadas de trabalho na Unidade Escolar, subs�tuindo classes e/ou turmas.

2º No 2º dia do Processo, a Atribuição ocorrerá:

I - Fase 1 do 2º dia - Unidades Escolares

1. a) 1º Momento - 7h - Atribuição de saldo de turmas como carga suplementar de trabalho docente para os P.E.E.I.E.F. de Arte e P.E.E.I.E.F. de Educação Física,
seguindo classificação de especialistas (Arte e Educação Física);

2. b) 2º Momento - (após 1º Momento) - Atribuição de saldo de classes como carga suplementar de trabalho docente para os P.E.I., P.E.F., P.E.E., P.S.E.I. e
P.S.E.F, seguindo classificação geral da Unidade Escolar (FAIXA I e FAIXA II);

3. c) 3º Momento - (após 2º Momento) - Atribuição de saldo de classes e/ou turmas de E.I., E.F., E.E., P.E.E.I.E.F. de Arte e P.E.E.I.E.F. de Educação Física, a �tulo
de carga suplementar de trabalho docente, aos professores �tulares de cargo da Rede Municipal de Ensino, com habilitação específica na(s) disciplina(s) de
interesse (E.I., E.F., E.E., Arte e Educação Física), classificados em listagem única da Unidade Escolar (FAIXA I e FAIXA II) conforme inscritos nos termos do
Decreto nº 244 de 02 de outubro de 2023. O professor deverá apresentar o diploma comprobatório da habilitação, no ato da atribuição.

II - Fase 2 do 2º dia - Secretaria Municipal de Educação – 10 horas

1. a) 1º Momento - Atribuição de saldo de turmas, a �tulo de carga suplementar de trabalho docente para os P.E.E.I.E.F. de Arte, seguindo classificação de
especialistas de Arte.

2. b) 2º Momento - Atribuição de saldo de turmas, a �tulo de carga suplementar de trabalho docente para os P.E.E.I.E.F. de Educação Física, seguindo
classificação de especialistas de Educação Física.

3º No 3º dia do Processo, a Atribuição ocorrerá:

I - Fase Única - Secretaria Municipal de Educação – 08 horas

1. a) Atribuição de saldo de classes a �tulo de carga suplementar de trabalho docente para os P.E.I., P.E.F., P.E.E., P.S.E.I e P.S.E.F., seguindo classificação geral da
Secretaria Municipal de Educação (FAIXA I e FAIXA I)

2. b) Atribuição de saldo de classes e/ou turmas de E.I., E.F., E.E., Arte e Educação Física, a �tulo de carga suplementar de trabalho, aos professores �tulares de
cargo da Rede Municipal de Ensino, com habilitação específica na(s) disciplina(s) de interesse (E.I., E.F., E.E., Arte e Educação Física), classificados na listagem
única da Secretaria Municipal de Educação (FAIXA I e FAIXA II) conforme inscritos nos termos do Decreto nº 244 de 02 de outubro de 2023. O professor
deverá apresentar o diploma comprobatório da habilitação, no ato da atribuição.
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4º Fase única - portal da Secretaria Municipal de Educação - www.sme.limeira.sp.gov.br - de 16 e 17/01/2024.

15. a) A atribuição de saldo de classes e/ou turmas, se houver, aos professores de Educação Infan�l, Ensino Fundamental, Educação Especial, especialista de
Arte e especialista de Educação Física, aprovados no Processo Sele�vo nº 01/2023 e, em caráter excepcional, aos candidatos classificados de acordo com o
item 15.20 do Edital do Processo Sele�vo 01/2023, em subs�tuição temporária em função e/ou no caso de vacância transitória de cargos, serão realizadas
através de login no portal da Secretaria Municipal de Educação (www.sme.limeira.sp.gov.br)

16. b) Na manifestação de interesse, o professor poderá indicar, por ordem de preferência, quantas classes e/ou turmas desejar.
17. c) O professor deve respeitar os campos de atuação nos quais es�ver classificado (Educação Infan�l, Ensino Fundamental, Educação Especial, especialista de

Arte e especialista de Educação Física) de acordo com o Processo Sele�vo nº 01/2023, observando o limite máximo de 48 horas/aula semanais, incluindo as
classes e/ou turmas já atribuídas, bem como a jornada de trabalho docente, conforme ar�go 5º desta Resolução.

18. d) As classes em subs�tuição estarão disponíveis no portal da Secretaria Municipal de Educação (www.sme.limeira.sp.gov.br) em 15/01/2024 (segunda-
feira) tendo, o professor aprovado no Processo Sele�vo nº 01/2023 e, em caráter excepcional, aos candidatos classificados de acordo com o item 15.20 do
Edital do Processo Sele�vo 01/2023 os dias 16 e 17/01/2024 (terça e quarta-feira) para concre�zar sua escolha.

19. e) A divulgação do resultado será no dia 24/01/2024, a par�r das 16 horas, através do portal da Secretaria Municipal de Educação
(www.sme.limeira.sp.gov.br)

5º As datas e horários das respec�vas atribuições constarão no anexo I desta Resolução.

Ar�go 13 A acumulação de dois cargos, empregos ou funções docentes é de responsabilidade do professor, atendendo à legislação vigente, em
especial à norma�zação referente ao cumprimento de HTPC da Rede Municipal de Limeira, cabendo a ele solicitação do parecer sobre o acúmulo
de cargos.

Ar�go 14 A atribuição de classes e/ou turmas, durante o ano le�vo de 2024, obedecerá a seguinte ordem sequencial:

I - Fase 1 - Nas Unidades Escolares:

1. a) Atribuição aos �tulares de cargo adidos da própria Unidade Escolar, para cons�tuição de jornada de trabalho (classe livre);
2. b) Atribuição aos �tulares de cargo removidos de o�cio para atendimento aos pedidos de retorno (classe livre);
3. c) Atribuição aos �tulares de cargo adidos da própria Unidade Escolar, em subs�tuição;
4. d) Atribuição de carga horária aos professores em regime da C.L.T. estáveis da Unidade Escolar, em subs�tuição;
5. e) Atribuição de carga suplementar de trabalho docente aos professores �tulares dos cargos efe�vos na Unidade Escolar de Arte, Educação Física, Educação

Infan�l, Educação Especial e Ensino Fundamental - Faixa I e professores subs�tutos de Educação Infan�l e professores subs�tutos de Ensino Fundamental -
Faixa II, por período superior a 15 (quinze) dias;

6. f) Atribuição de saldo de classes e/ou turmas de E.I., E.F., E.E., Arte e Educação Física, a �tulo de carga suplementar de trabalho, aos professores �tulares de
cargo da Unidade Escolar, com habilitação específica na(s) disciplina(s) de interesse (E.I., E.F., E.E., Arte e Educação Física), classificados em listagem única da
U.E. (FAIXA I e FAIXA II) conforme inscritos nos termos do Decreto nº 244 de 02 de outubro de 2023. O professor deverá apresentar o diploma
comprobatório da habilitação, no ato da atribuição.

7. g) Atribuição de saldo de classes e/ou turmas de E.I., E.F., E.E., Arte e Educação Física, a �tulo de carga suplementar de trabalho docente, aos professores
�tulares de cargo de outra Unidade Escolar, com habilitação específica na(s) disciplina(s) de interesse (E.I., E.F., E.E., Arte e Educação Física), classificados em
listagem única da U.E. (FAIXA I e FAIXA II), cadastrados conforme ar�go 15 desta Resolução. O professor deverá apresentar o diploma comprobatório da
habilitação, no ato da atribuição.

8. h) Atribuição de aulas eventuais até 15 dias, para:

h.1) Professores adidos da Unidade Escolar;

h.2) Professores em regime da C.L.T. estáveis sem classe;

h.3) Em caráter obrigatório como carga horária aos professores subs�tutos efe�vos de Educação Infan�l (P.S.E.I) e professores subs�tutos efe�vos
de Ensino Fundamental (P.S.E.F.) providos por concurso de provas e �tulos;

h.4) Professores �tulares de cargo da Unidade Escolar (P.E.E.I.E.F. de Arte, P.E.E.I.E.F.de Educação Física, P.E.I., P.E.F. e P.E.E.) a �tulo de carga
suplementar;

h.5) Professores subs�tutos efe�vos de cargo da Unidade Escolar (P.S.E.I. e P.S.E.F.) a �tulo de carga suplementar;

h.6) Professores �tulares de cargo de outra Unidade Escolar e

h.7) Professores aprovados no Processo Sele�vo 01/2023, em caráter temporário, se necessário.

h.8) Em caráter excepcional, aos candidatos classificados de acordo com o item 15.20 do Edital do Processo Sele�vo 01/2023.

II - Fase 2 - Na Secretaria Municipal de Educação:

1. a) Atribuição aos �tulares de cargo adidos, em caráter obrigatório, para cons�tuição de jornada de trabalho (classe livre);
2. b) Atribuição aos �tulares de cargo adidos, para subs�tuição, quando não atendidos na Unidade Escolar;
3. c) Atribuição de carga horária em caráter obrigatório aos professores em regime da C.L.T. estáveis, não atendidos na Unidade Escolar;
4. d) Atribuição de carga horária aos professores aprovados no Processo Sele�vo nº 01/2023, de Arte e Educação Física;
5. e) Atribuição, em caráter excepcional, de carga horária aos candidatos classificados de acordo com o item 15.20 do Edital do Processo Sele�vo 01/2023 de

Arte e Educação Física.
6. f) Atribuição de classes aos professores aprovados no Processo Sele�vo 01/2023, Educação Especial, Educação Infan�l e Ensino Fundamental;
7. g) Atribuição, em caráter excepcional, de classes e/ou turmas aos professores de Educação Infan�l, Ensino Fundamental e Educação Especial, aos candidatos

classificados de acordo com o item 15.20 do Edital do Processo Sele�vo 01/2023.

1º Os professores adidos e professores em regime da C.L.T., estáveis sem classe que es�verem cumprindo sua jornada de trabalho na Unidade Escolar,
deverão assumir toda e qualquer subs�tuição na sua Unidade Escolar de lotação, inclusive faltas eventuais, dentro de seu período de trabalho.
2º Os professores subs�tutos efe�vos (P.S.E.I. e P.S.E.F.) que es�verem cumprindo sua jornada de trabalho na Unidade Escolar, deverão assumir subs�tuição
de curta duração na sua Unidade Escolar de lotação, inclusive faltas eventuais, dentro de seu período de trabalho.
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Ar�go 15 Ao término da fase inicial do processo de atribuição de aulas, classes e/ou turmas, os diretores de escola procederão ao cadastramento
de professores �tulares de cargo da Rede Municipal, de outra U.E., interessados em ministrar aulas como subs�tutos na Unidade Escolar, nos
termos do ar�go 48 da Lei Complementar nº 461/09 e suas alterações.

Parágrafo único: Os �tulares de cargo que se cadastrarem poderão ter classes e/ou turmas atribuídas em outra Unidade Escolar, apenas a �tulo
de carga suplementar de trabalho docente, não excedendo o limite de 66 horas/aula semanais, somando-se o cargo e a carga suplementar.

Ar�go 16 As atribuições de turmas de Educação de Jovens e Adultos em subs�tuição ou aquelas que forem criadas ao longo do ano, obedecerão
a seguinte ordem:

I - Fase 1 - Atribuição aos �tulares de cargo da Rede Municipal de Ensino de Limeira, classificados na modalidade de Educação de Jovens e
Adultos, para composição de jornada, na Secretaria Municipal de Educação;

II - Fase 2 - Atribuição aos �tulares de cargo da Rede Municipal de Ensino de Limeira, como carga suplementar de trabalho docente, na Unidade
Escolar;

III - Fase 3 - Atribuição aos professores aprovados no Processo Sele�vo 01/2023, na Secretaria Municipal de Educação; 

IV- Fase 4 - Atribuição, em caráter excepcional, aos candidatos classificados de acordo com o item 15.20 do Edital do Processo Sele�vo 01/2023,
na Secretaria Municipal de Educação; 

Ar�go 17 As atribuições como carga suplementar de trabalho docente ou aos aprovados no Processo Sele�vo 01/2023 para atuação em Projetos
Especiais, de acordo com a demanda indicada pela Secretaria Municipal de Educação, envolverão processos de habilitação a par�r de critérios a
serem definidos pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a especificidade de cada área de atuação. Esse processo não altera a
ordem de classificação dos docentes em suas respec�vas listas, apenas habilitará o professor a concorrer às classes e/ou turmas vinculadas aos
Projetos Especiais.

1º As Unidades Escolares responsáveis pela execução dos Projetos Especiais, realizarão em ar�culação com a Secretaria Municipal de Educação, processo de
habilitação dos docentes;
2º Excepcionalmente, as subs�tuições periódicas ou as que ocorrerem no período inferior a 15 dias vinculadas aos Projetos Especiais, poderão ser exercidas
por professores que não passaram pelo processo de habilitação.

Ar�go 18 A atribuição para professores em Creche, ocorrerá como carga suplementar de trabalho docente, na proporção de 1 (um) docente
para cada 2 (duas) turmas, definidas pela Secretaria Municipal de Educação e priorizará o atendimento no período matu�no, respeitando o
disposto nos ar�gos 12 e 14 desta resolução;

Ar�go 19 Fica garan�do o direito de atribuição de carga suplementar de trabalho docente ou atribuição aos candidatos do Processo Sele�vo
01/2023, para a con�nuidade do atendimento aos estudantes com deficiência, respeitando a classificação e a avaliação da direção escolar, em
ar�culação com a Secretaria Municipal de Educação nos Projetos Especiais.

Ar�go 20 O docente que assumir classes e/ou turmas vinculada a Projetos Especiais em subs�tuição, passará por avaliação trimestral que
considerará os seguintes critérios:

1. Comprome�mento com a aprendizagem do aluno, demonstrado mediante:
2. a) clima de acolhimento, equidade, confiança, solidariedade e respeito que caracterizam seu relacionamento com os alunos;
3. b) alta expecta�va quanto ao desenvolvimento cogni�vo e à aprendizagem dos alunos;
4. c) preocupação em planejar, avaliar e monitorar o processo de compreensão e apropriação dos conteúdos pelos alunos;
5. d) diversidade de estratégias u�lizadas para promover o desenvolvimento dos alunos, contemplando processos de recuperação con�nua.
6. Responsabilidade profissional explicitada pela:
7. a) reflexão sistemá�ca que faz de sua prá�ca docente;
8. b) forma como constrói suas relações com seus pares docentes e com os gestores da escola;
9. c) par�cipação em cursos de atualização e aperfeiçoamento profissional;

10. d) frequência.

III. Atributos pessoais sinalizados pelos índices de pontualidade, assiduidade, dedicação, envolvimento e par�cipação nas a�vidades escolares.

Ar�go 21 A avaliação do professor será realizada pela direção e pelo professor coordenador pedagógico da Unidade Escolar, considerando os
critérios descritos no ar�go 20.

1º A direção e a coordenação pedagógica farão o monitoramento e orientações, com registros, necessárias para um melhor desempenho do docente.
2º Se após as orientações, as lacunas referentes aos critérios descritos no ar�go 20 permanecerem, este perderá a classe e/ou turmas, não podendo
concorrer durante o ano le�vo a novas classes e/ou turmas vinculadas aos Projetos Especiais.

Ar�go 22 Os professores �tulares de cargo poderão declinar da atribuição de Carga Suplementar de Trabalho Docente na Unidade Escolar sede,
para par�ciparem da atribuição na Fase II, na Secretaria Municipal de Educação na atribuição inicial.

1º No processo de atribuição, em especial no que tange à compa�bilidade de horários, deve-se considerar os horários de H.T.P.Cs norma�zados pela SME
para toda a Rede Municipal.
2º Nas atribuições durante o ano, os professores cadastrados conforme ar�go 15 desta Resolução nas Unidades Escolares, deverão apresentar horário da
classe na qual é �tular de cargo, assinado pelo Diretor da respec�va Unidade Escolar, para ser analisado, visando à compa�bilidade dos horários.

Ar�go 23 A critério da Administração Municipal e da Direção da U.E., quando houver prorrogação de afastamento do �tular de cargo, o subs�tuto
que es�ver na regência da classe poderá con�nuar, sem necessidade de nova atribuição.

Parágrafo único - O diretor de escola deverá informar através de Comunicação Interna Eletrônica (C.I.E.). à Secretaria Municipal de Educação, a
prorrogação do período da subs�tuição, esclarecendo os mo�vos da mesma.
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Ar�go 24 O professor �tular de cargo que �ver atribuída aula, classe e/ou turma como carga suplementar de trabalho docente e se afastar por
mais de 30 (trinta) dias, consecu�vos ou interpolados, no ano le�vo em curso, a qualquer �tulo, independente do número de aulas que o
professor tenha no dia da falta, será automa�camente desligado da subs�tuição, não sendo permi�do pleitear carga suplementar de trabalho
docente em nenhuma das modalidades de ensino, exceto quando as ausências forem em virtude de licença gestante ou adoção.

Parágrafo único - Nos casos em que o professor �ver atribuídos, a �tulo de carga suplementar de trabalho, vários afastamentos de curta duração,
as faltas dadas nesses períodos serão cumula�vas até a�ngirem o total de 30 (trinta) dias, aplicando-se igualmente o previsto no caput deste
ar�go.

Ar�go 25 O professor aprovado no Processo Sele�vo 01/2023, que �ver aula, classe e/ou turma atribuída em caráter temporário e se afastar por
mais de 30 (trinta) dias, consecu�vos ou interpolados, no ano le�vo em curso, a qualquer �tulo, independente do número de aulas que o
professor tenha no dia da falta será desligado da subs�tuição, não sendo permi�do pleitear nova atribuição no mesmo contrato de trabalho.

Parágrafo único - Nos casos em que o professor �ver atribuídos vários afastamentos de curta duração, as faltas dadas nesses períodos serão
cumula�vas até a�ngirem o total de 30 (trinta) dias, aplicando-se igualmente o previsto no caput deste ar�go.

Ar�go 26 Fica vedada a atribuição de novas classes e/ou turmas:

1. de carga suplementar de trabalho docente, em qualquer modalidade de ensino, Recuperação Paralela ou Projetos Especiais, independentemente do
número de horas aula, aos professores efe�vos, �tulares de cargo, que desis�rem espontaneamente, durante o ano le�vo, ou que tenham sido desligados
nos termos do ar�go 24 desta resolução.

2. no mesmo contrato de trabalho, aos professores subs�tutos contratados através do Processo Sele�vo 01/2023, que:
3. a) desis�rem espontaneamente, durante o ano le�vo, de qualquer carga horária e/ou aos professores que tenham sido desligados nos termos do ar�go 25

desta resolução;
4. b) não se apresentarem na Unidade Escolar onde �veram classe atribuída, até um dia após concluído o processo de documentação para contrato.

Parágrafo único – fica ressalvado da vedação que trata o caput deste ar�go:

1. a) no caso de aulas eventuais para assumir períodos superiores a 15 dias;
2. b) no caso de vir a prover cargo público;
3. c) para par�cipar de projetos pedagógicos de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Limeira, em qualquer modalidade de ensino;
4. d) no caso de Recuperação Paralela, para assumir classe na mesma Unidade Escolar.

Ar�go 27 Para organização do processo de atribuição de classes e/ou turmas, fica definido que:

1. No recinto onde se realiza a atribuição, preferencialmente será permi�da a entrada do docente ou representante legal que pleiteia classes e/ou turmas;
2. Cada docente deve trazer caneta esferográfica na cor azul para assinaturas necessárias;

III. O docente deve apresentar documento pessoal com foto, no ato da escolha de classes e/ou turmas;

1. É vedado alimentar-se no recinto onde ocorrerá a atribuição de classes e/ou turmas;
2. É vedado o uso de telefone celular no momento em que o docente ou representante legal, es�ver na banca de atribuição de aulas/classes/turmas;

Ar�go 28 Havendo ingresso de professor, ao longo do ano le�vo, ao professor ingressante será atribuída classes e/ou turmas, na Unidade Escolar,
considerando o momento de exercício.

Parágrafo único: No caso de mais de um professor ingressante apresentar o termo de exercício no mesmo momento, deverá ser considerada a
classificação no concurso público que deu provimento ao cargo.

Ar�go 29 Os recursos referentes ao processo de atribuição de aulas/classes e/ou turmas não terão efeito suspensivo nem retroa�vo, devendo ser
interpostos junto à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do fato mo�vador.

Ar�go 30 Os casos omissos deverão ser encaminhados à Comissão de Coordenação, Execução e Avaliação do processo de atribuição de classes
e/ou turmas para o ano le�vo de 2024.

Ar�go 31 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos doze dias do mês de dezembro de 2023.

ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO

Secretário Municipal de Educação

ANEXO I

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E OU AULAS
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1º DIA

18/12/23

2ª feira

FASE 1 Unidades
Escolares

07 HORAS - Atribuição de classes e/ou turmas para
compor jornada de trabalho dos professores �tulares
de cargo da Rede Pública Estadual de Ensino, afastados
junto ao município com sede fixada.

07:30 HORAS - Atribuição de classes e/ou turmas para
compor jornada de trabalho dos professores �tulares
de cargo da Rede Pública Municipal de Ensino
classificados na UE, de Educação Infan�l, Educação
Especial, Ensino Fundamental e P.E.E.I.E.F. – Arte e
Educação Física.

1º Momento – �tulares de cargo da unidade escolar

2º Momento – �tulares de cargo com opção de
retorno

    3º Momento – atribuição de período ao professor
subs�tuto efe�vo

FASE 2

Secretaria
Municipal
de
Educação

   09 HORAS - Atribuição de classes e/ou turmas aos
professores que atuam na Educação de Jovens e
Adultos – EJA

Secretaria
Municipal
de
Educação

14 HORAS - Atribuição em caráter obrigatório de
classes e/ou turmas, para compor jornada de trabalho
dos professores �tulares de cargo, de Educação
Infan�l, Educação Especial, Ensino Fundamental e
P.E.E.I.E.F. – Arte e Educação Física, para os que
ficaram excedentes nas U.Es.

FASE 3 Unidades
Escolares

17 HORAS - Atribuição em caráter obrigatório de
classes e/ou turmas como carga horária (subs�tuição)
para os professores �tulares de cargo declarados
adidos, PEEIEF – Arte, PEEIEF – Educação Física,
Educação Especial, Ensino Fundamental e Educação
Infan�l e Professores CLT estáveis sem classes.

1º Momento – para os professores �tulares de cargo
adidos da U.E.

2º Momento – para os professores CLT estáveis,
inscritos na U.E., sem classe.

FASE 4

Secretaria
Municipal
de
Educação

19 HORAS - 1º Momento - Atribuição em caráter
obrigatório de classes e/ou turmas como carga horária
(subs�tuição) para os professores �tulares de cargo
declarados adidos, não atendidos na Unidade Escolar.

   19:30 HORAS - 2º Momento - Atribuição em caráter
obrigatório de classes e/ou turmas como carga horária
(subs�tuição)  para os professores CLT estáveis sem
classe, não atendidos na Unidade Escolar, com
mudança de sede de exercício.

- Na impossibilidade da atribuição, os professores não
atendidos no 1° e 2° momentos, cumprirão suas
jornadas de trabalho na Unidade Escolar, subs�tuindo
classes e/ou turmas.
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2º DIA

19/12/23

3ª feira

FASE 1 Unidades
Escolares

07 HORAS

1º Momento - Atribuição de saldo de aulas como
carga suplementar de trabalho docente para os
P.E.E.I.E.F. – Arte e Educação Física, seguindo
classificação de especialistas (Arte e Educação Física)

 2º Momento- Atribuição de saldo de classes como
carga suplementar de trabalho docente para os PEI,
PEF, PEE, PSEI e PSEF seguindo classificação geral da
Unidade Escolar (FAIXA I e FAIXA II).

3º Momento - Atribuição de saldo de classes e/ou
aulas de EI, EF, EE, Arte e Educação Física, a �tulo de
carga suplementar de trabalho, aos professores
�tulares de cargo da Rede Municipal de Ensino, com
habilitação específica na(s) disciplina(s) de interesse
(EI, EF, EE, Arte e Educação Física), classificados em
listagem única da U.E. (FAIXA I e FAIXA II) conforme
inscritos nos termos do Decreto nº 244 de 02 de
outubro de 2023. O professor deverá apresentar o
diploma comprobatório da habilitação, no ato da
atribuição.

FASE 2

Secretaria
Municipal
de
Educação

10 HORAS

1º Momento - Atribuição de saldo de aulas, a �tulo de
carga suplementar de trabalho para os P.E.E.I.E.F. –
Arte, seguindo classificação de especialistas Arte

2º Momento - Atribuição de saldo de aulas, a �tulo de
carga suplementar de trabalho para os P.E.E.I.E.F. –
Educação Física, seguindo classificação de
especialistas Educação Física

3º DIA

20/12/23

4ª feira

FASE
ÚNICA

Secretaria
Municipal
de
Educação

08 HORAS

- Atribuição de saldo de classes como carga
suplementar de trabalho docente para os PEI, PEF e
PEE, seguindo classificação geral da Secretaria de
Educação (FAIXA I) e PSEI e PSEF (FAIXA II).

- Atribuição de saldo de classes e/ou aulas de EI, EF,
EE, Arte e Educação Física, a �tulo de carga
suplementar de trabalho, aos professores �tulares de
cargo da Rede Municipal de Ensino, com habilitação
específica na(s) disciplina(s) de interesse (EI, EF, EE,
Arte e Educação Física), classificados em listagem
única da S.M.E. (FAIXA I e FAIXA II) conforme inscritos
nos termos do Decreto nº 244 de 02 de outubro de
2023. O professor deverá apresentar o diploma
comprobatório da habilitação, no ato da atribuição,
quando não houver candidato na U.E.;
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FASE ÚNICA

16 e 17/01/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

 APROVADOS NO PROCESSO
SELETIVO 01/2023

através do site
www.sme.limeira.sp.gov.br

Atribuição de saldo de classes EE, EF, EI e aulas de
Arte e Educação Física se houver, aos professores
aprovados no Processo Sele�vo 01/2023 e em caráter
excepcional, aos candidatos classificados de acordo
com o item 15.20 do Edital do Processo Sele�vo
01/2023 (EI, EF, EE, Arte, Educação Física) em
subs�tuição temporária em função e/ou no caso de
vacância transitória de cargos, serão realizadas através
de login no site: www.sme.limeira.sp.gov.br

As classes em subs�tuição para atribuição aos
professores aprovados no Processo Sele�vo 01/2023 e
em caráter excepcional, aos candidatos classificados
de acordo com o item 15.20 do Edital do Processo
Sele�vo 01/2023 estarão disponíveis no site:
www.sme.limeira.sp.gov.br em 16/01/2024 (terça-
feira) tendo, o professor aprovado, até o dia
17/01/2024 (quarta-feira) para concre�zar sua
escolha.

A divulgação do resultado será no dia 24/01/2024
(quarta-feira), através do site
www.sme.limeira.sp.gov.br

Na manifestação de interesse, o professor poderá
indicar, por ordem de preferência, quantas
classes/turmas desejar, observando o limite máximo
de 48 horas/aula semanais.

ATENÇÃO: O professor deve respeitar os campos de
atuação nos quais es�ver classificado (EE, EF, EI, Arte,
Educação Física) de acordo com o Processo Sele�vo
01/2023.

http://www.smelimeira.com.br/
http://www.smelimeira.com.br/
http://www.smelimeira.com.br/
http://www.smelimeira.com.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - Departamento de Receita e Fiscalização Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 70 /23 -SF.

JOSÉ APARECIDO VIDOTTI, Secretário Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em cumprimento aos disposi�vos con�dos na Lei 1.890/83 (Código Tributário Municipal),
Ar�go 202, Inciso III e Ar�go 203, Inciso III e parágrafo único e Ar�go 204, ficam publicadas as decisões do julgamento em 1ª instância das
impugnações dos autos de infração referentes a lançamentos de tributos e /ou multa por descumprimentos de obrigação bem como no�ficados
os Contribuintes constantes das relações anexas, que estão com seus endereços desatualizados junto ao Departamento de Receita e Fiscalização
da Prefeitura Municipal de Limeira-SP ou recusaram o recebimento de no�ficação, do lançamento de tributos e/ou multa por infração e/ou
apresentação de documentos, a comparecerem no referido (Departamento de Receita e Fiscalização – Divisão de Receita Própria), localizado na
Avenida Prefeito Doutor Alberto Ferreira n° 179 - Centro, nesta cidade de Limeira-SP, para regularizarem sua situação nos prazos es�pulados para
cada situação.

Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo es�pulado acarretará em MULTA e/ou na inscrição do DÉBITO em DÍVIDA ATIVA para
posterior cobrança judicial quando for o caso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos lavrou-se o presente Edital.

PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos 06 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ APARECIDO VIDOTTI

Secretário Municipal de Fazenda

SANDRA BATISTA DE SOUZA

Diretora de Receita e Fiscalização

RELAÇÃO DE CONVOCADOS A COMPARECEREM AO

DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO

“DIVISÃO DE RECEITA PRÓPRIA”

(Prazo de 10 dias para comparecimento)

Nome: COMUNIDADE CATÓLICA DAVI

Endereço: Estrada Municipal LIM, 344, S/N – Bairro dos Pires

Inscr. Municipal: 64618

CNPJ: 05.010.421/0001-17

Processo: 48.993 de 07/10/2022 (Revisão do Mobiliário)
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Nome: IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA CARISMÁTICA

Endereço: Rua Dr. Trajano de Barros Camargo, 1272 - Centro

Inscr. Imobiliária: 0317.013.000

CNPJ: 31.606.635/0002-41

Processo: 29083 de 22/05/2023 ( Reconhecimento de Imunidade Tributária para o IPTU e isenção da TSU)

Nome: IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA CARISMÁTICA

Endereço: Rua Dr. Trajano de Barros Camargo, 1266 - Centro

Inscr. Imobiliária: 0317.013.001

CNPJ: 31.606.635/0002-41

Processo: 29082 de 22/05/2023 ( Reconhecimento de Imunidade Tributária para o IPTU e isenção da TSU)

Nome: IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA CARISMÁTICA

Endereço: Rua Dr. Trajano de Barros Camargo, 1266 - Centro

Inscr. Imobiliária: 0317.013.002

CNPJ: 31.606.635/0002-41

Processo: 29078 de 22/05/2023 ( Reconhecimento de Imunidade Tributária para o IPTU e isenção da TSU)

Nome: IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA CARISMÁTICA

Endereço: Rua Dr. João Amaral Gama, 346 – Jd Caieiras

Inscr. Imobiliária: 2955.022.000

CNPJ: 31.606.635/0041-58

Processo: 29081 de 22/05/2023 ( Reconhecimento de Imunidade Tributária para o IPTU e isenção da TSU)

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE IMPUGNAÇÃO E DECISÕES

Extratos das decisões proferidas, 1ª instância, pelo Secretário Municipal de Fazenda em cumprimento aos arts. 204 e 216 da lei nº 1.890/83 –
Código Tributário Municipal.

Processo Administra�vo: 19646 de 30/03/2023

Interessado: ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA DO VALE

CNPJ: 48.079.106/0001-59

Assunto: Defesa da No�ficação nº 1221/23

EMENTA: ISENÇÃO TRIBUTÁRIA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE DE 2022.

IMPUGNAÇÃO: CONHECIDA E NÃO PROVIDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA HABITACIONAL

Adriana Cris�na Meneghin, Diretora de Desenvolvimento Habitacional da Secretaria de Habitação da Prefeitura Municipal de Limeira, estado de
São Paulo, Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos que virem o presente Edital ou que dele �verem
conhecimento, que os Processos Administra�vos elencados abaixo, �veram seus requerimentos de inclusão no Programa de Assistência Técnica
Habitacional, INDEFERIDOS por não se enquadrarem nos critérios de par�cipação no programa, ou por desistência do requerente.

Processo Nome Inscrição Cadastral
2387/2023 Cesar Vaz Bastos 2337-003-000
5405/2021 Bernide Bortoli 3129-006-000

25848/2023 Rute dos Santos 3042-001-000
47492/2021 Cleunice Arruda 4020-037-000

Os processos elencados serão encaminhados para o Arquivo Geral.

ADRIANA CRISTINA MENEGHIN
DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Central de Compras Judicializadas Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administra�vo nº 63.280/2023, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº
1002892-50.2015.8.26.0320, através da empresa ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pelo valor de R$ 2.181,60 (Dois mil, cento
e oitenta e um reais e sessenta centavos).

Limeira, 11 de dezembro de 2023.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administra�vo nº 63.289/2023, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº
0010575-77.2023.8.26.0320, através da empresa C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA LTDA, pelo valor de R$ 247,20 (Duzentos e quarenta e sete reais e
vinte centavos).

Limeira, 12 de dezembro de 2023.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administra�vo nº 63.291/2023, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº
1014733-61.2023.8.26.0320, através da empresa C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA LTDA, pelo valor de R$ 58,78 (Cinquenta e oito reais e setenta e oito
centavos).

Limeira, 12 de dezembro de 2023.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administra�vo nº 63.294/2023, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº
1014433-02.2023.8.26.0320, através da empresa GREENCARE PHARMA COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E COSMÉTICOS LTDA, pelo
valor de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

Limeira, 12 de dezembro de 2023.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Compras Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023

ABERTURA DE EDITAL 

ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPROSOM.
EDITAL: nº 24/2023.
MODALIDADE: Pregão Presencial - nº 24/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4495/2023.
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 27/12/2023, às 09h00min.
OBJETO: Aquisição de combus�vel, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra o edital como Anexo I.
O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de Licitação desta Autarquia Municipal, sito na Av. Dr Lauro Corrêa da Silva nº 3.800 Jardim
Adélia Cavicchia Gro�a - CEP: 13.482-180, Limeira-SP, de segunda a sexta-feira, das 9hrs00min às 11hrs00min e das 13hrs30min às 16hrs30min. A aquisição
ocorrerá mediante o recolhimento dos respec�vos valores, de acordo com ATO N. º 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. Poderá também ser re�rado no site
www.ceprosom.sp.gov.br ou solicitado através do e-mail licita@ceprosom.com.br. Informações pelo telefone (19) 3404-6258 / (19) 3404-6245.

Bruno Serillo
Setor de Licitações e Contratos
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Compras Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

CONTRATANTE: CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL – CEPROSOM.

CONTRATADO: WHITE EAGLE COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS EIRELI.

CNPJ Nº 32.901.484/0001-36.

PROCESSO Nº 1101/2021.

TERMO DE RESCISÃO Nº 02/2023.

REFERENTE AO CONTRATO Nº 21/2021.

DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2023.

OBJETO: rescisão por mútuo acordo do contrato de sistema computacional.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL – CEPROSOM.

CONTRATADO: TIM S.A.

CNPJ Nº 02.421.421/0001-11.

PROCESSO Nº 3870/2023.

DISPENSA Nº 66/2023.

CONTRATO Nº 23/2023.

DATA DE ASSINATURA: 14 de novembro de 2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da assinatura.

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de plano de voz ilimitado com 10 GB de dados.

VALOR TOTAL: 14.364,00 (quatorze mil trezentos e sessenta e quatro reais).

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL – CEPROSOM.

CONTRATADO: ESCAM – ESCRITÓRIO SUPERIOR DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA.

CNPJ Nº 16.835.909/0001-08.

PROCESSO Nº 3139/2023.

PREGÃO Nº 18/2023.

CONTRATO Nº 26/2023.

DATA DE ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura.

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de sistema computacional.

VALOR TOTAL: 312.000,00 (trezentos e doze mil reais).

Rhaisa Ce�n - Setor de Contratos
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Fundo Municipal de Assistência Social Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6628, 13 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº 256/2023

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que o servidor aposentado José Roberto Cornia, segurado pelo Regime Próprio de Previdência Social; faleceu em 02 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO que o referido segurado deixou na qualidade de dependente sua esposa Maria Fa�ma da Silva Cornia;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administra�vo no 617/2023, instruído com documentos pessoais e inclusive com declaração afiançando que recebe
bene�cio previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (INSS) e, optado pelo recebimento integral do bene�cio previdenciário no Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS), com informações do órgão de pessoal da Prefeitura Municipal de Limeira; com jus�ficação administra�va e com parecer jurídico
favorável à concessão do bene�cio da pensão por morte,

R E S O L V E M: 

1. CONCEDER à MARIA FATIMA DA SILVA CORNIA, dependente de José Roberto Cornia, segurado falecido em 02 de novembro de 2023, o bene�cio
previdenciário da PENSÃO POR MORTE, equivalente à totalidade dos proventos do servidor ina�vo, imediatamente anterior à data do seu falecimento, uma
vez que eles não excedem o limite do teto dos bene�cios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS; com fundamento no ar�go 32 “caput” c/c art. 8º, I,
da Lei Complementar nº 487/09;

2. A pensão por morte de que trata esta portaria é concedida a par�r da data do falecimento, nos termos do ar�go 34, I, da LC 487/09;
3. A pensionista não terá direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. O valor da pensão será reajustada anualmente, na mesma época da correção dos bene�cios do RGPS, e pelos mesmos índices;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 02 de novembro de 2023.

Limeira, 12 de dezembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Perícias
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